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LEI Nº 9.195, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de concessionárias e 
revendas de veículos novos e seminovos afixarem 
cartazes informativos acerca do direito à isenção do 
IPVA para pessoas com deficiência no Município de 
Patos de Minas. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  
 
Art. 1º   Ficam as concessionárias e as revendas de veículos automotores novos e 

seminovos instaladas no Município de Patos de Minas obrigadas a afixar, em local visível ao 
público, cartazes informativos divulgando o direito à isenção do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - IPVA para pessoas com deficiência. 

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às pessoas com deficiência 

física, visual, mental severa ou profunda, bem como às pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, observadas as condições previstas na legislação estadual vigente. 

 
Art. 2º  Os cartazes de que trata esta Lei deverão conter, de forma clara, legível e 

acessível, a seguinte informação: 
 
“PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL SEVERA OU 

PROFUNDA, OU COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, TÊM DIREITO À 
ISENÇÃO DO IPVA, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEI 
ESTADUAL Nº 14.937, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003.” 

 
Art. 3º  Os cartazes deverão ser afixados em locais de fácil visualização pelo 

público, especialmente: 
 

I – nas áreas de atendimento ao consumidor; 
II – nos espaços destinados à exposição e comercialização de veículos;  
III – próximos aos balcões de atendimento ou recepção. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de junho de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva 
Prefeita Municipal 
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